
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 600, DE 2019 

AUTOR: Deputado André do Prado

OBJETO: Classifica Carapicuíba Município de Interesse Turístico 

Da leitura do Parecer GT MIT n° 106/2018, expedido pelo Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos (fls. 1245 e 1246), encaminhado pelo Dirigente da Assessoria Técnica da Casa Civil, constatamos que, em sua avaliação, aquele órgão concluiu pela impossibilidade da análise do pleito, por não se encontrar devidamente instruído, sugerindo sua devolução a esta Assembleia para que se providencie a correta a instrução do processo e sua posterior remessa à análise daquele órgão.

Portanto, com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos que o autor da propositura oficie à Prefeitura do Município em questão e providencie a juntada dos documentos complementares, nos termos dispostos pela Secretaria de Turismo - mencionados às fls. 1245 e 1246 -  para que esta propositura retorne ao exame dos órgãos competentes da Secretaria de Turismo.

Sala das Comissões,

DEPUTADO EMÍDIO DE SOUZA

Relator

SPL - Código de Originalidade: 1000276854 270619 1527


